
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:16 horas do dia 29/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/27F9-5C45-8F37-591D-ED77 ou utilize o código QR.

 SEXTA•FEIRA, 29 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO VIII | N º 1901

Diário Oficial do

LAPÃO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO

LAPÃO • BAHIA ACESSE: WWW.LAPAO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

LAPÃO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 274.000,00
(Duzentos e setenta e quatro mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 236 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 969 de 21 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$274.000,00 
(Duzentos e setenta e quatro mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

20601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO

2.013 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADM E PLANEJAMENTO

3.3.90.40.00 / 15000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 4.000,00

20701 - SECRETARIA DE FINANÇAS

9.09  - OPERAÇÕES ESPECIAIS - ENCARGOS COM PASEP

3.3.90.47.00 / 15000000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

2.077 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PAISAGISMO E LOGRADOUROS

3.3.90.39.00 / 17063110 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 26.000,00

Total por Ação: 26.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 26.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.041 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 30.000,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 15.000,00

Total por Ação: 45.000,00

2.044 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 95.000,00

Página: 1 de 529/09/2023 - 11:44:55 - 3508907  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

50102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.052 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE SUAS - SIGTV

3.3.90.36.00 / 16600000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA E CADÚNICO

3.1.90.04.00 / 16600000 - Contratacao por Tempo Determinado 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00

2.066 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.90.04.00 / 15000000 - Contratacao por Tempo Determinado 60.000,00

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 60.000,00

Total por Ação: 120.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 129.000,00

Total Suplementado: 274.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

20401 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2.009 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO

3.3.90.40.00 / 15000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 4.000,00

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

1.023 - IMPLANTAÇÃO DE PONTOS DE WI-FI

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 5.000,00

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 5.000,00

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 15.000,00

1.026 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS E BENS DE USO COMUM

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 11.000,00

Total por Ação: 11.000,00

1.029 - PERFURAÇÃO E APROFUNDAMENTO POÇOS ARTESIANOS

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 11.000,00

Total por Ação: 11.000,00

2.078 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

3.3.90.39.00 / 17063110 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 26.000,00

Total por Ação: 26.000,00
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DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.151 - MANUT. DO PARQUE DA CIDADE E AS AÇÕES DE APOIO

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 8.000,00

Total por Ação: 8.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 71.000,00

20901 - SEC. DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÃO E AGROPECUÁRIA

1.028 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE IRRIGAÇÃO

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

1.045 - CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 10.000,00

1.046 - CONSTRUÇÃO DE TANQUES E PARQUES DE PISCICULTURA

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 10.000,00

1.053 - IMPLANTAÇÃO DE VIVEIROS TELHADO

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.070 - MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE APOIO À AGRICULTURA FAMILIAR

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 5.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00

4.5.90.66.00 / 15000000 - Concessao de Emprestimos e Financiamento 10.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.072 - MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE APOIO À AGROPECUÁRIA

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

21001 - SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E TURISMO

2.036 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VOLTADAS PARA A JUVENTUDE

3.3.90.32.00 / 15000000 - Material de Distribuicao gratuita 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2.136 - GESTÃO DE CURSOS PREPARATÓRIOS (Concurso, ENEM, Vestibular)

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

Página: 3 de 529/09/2023 - 11:44:55 - 3508907  SIAFIC - 
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40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.015 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.041 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.32.00 / 15001002 - Material de Distribuicao gratuita 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.042 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS

3.3.90.34.00 / 15001002 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 5.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.043 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

4.4.90.52.00 / 15001002 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.044 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratacao por Tempo Determinado 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.049 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.129 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

3.3.90.36.00 / 16003110 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 115.000,00

50102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.062 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3.3.90.39.00 / 16600000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00

2.125 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

3.3.90.36.00 / 16600000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

2.160 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.90.36.00 / 16600000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 9.000,00

Total Anulado: 274.000,00
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DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 28 de setembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 28 de setembro de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO FINANCEIRO Nº 237 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei 
de nº 964 de 22 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
304 de 22 de dezembro de 2022, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.078 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

3.3.90.30.00 / 17063110 - Material de Consumo 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00 / 17063110 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00 0,00

Total por Modalidade: 10.000,00 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

Total Geral: 10.000,00 10.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de quinta-feira, 28 de setembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em  28 de setembro de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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304 de 22 de dezembro de 2022, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.078 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

3.3.90.30.00 / 17063110 - Material de Consumo 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00 / 17063110 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00 0,00

Total por Modalidade: 10.000,00 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

Total Geral: 10.000,00 10.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de quinta-feira, 28 de setembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em  28 de setembro de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04

Página: 1 de 129/09/2023 - 11:45:34  SIAFIC - 
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PORTARIA Nº 093, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar conforme relação abaixo servidor (a) para atuar como fiscal 
de Contrato: 

 

 
 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ 
CONTRATO Nº 

 

MODALIDADE 
 

OBJETO 
 

FISCAL 

 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE 
LAPÃO - CNPJ: 
13.891.528/0001- 

40 

 
 
 
 
 
 
 

IMPULCETTO 
SERVIÇOS 

ELÉTRICOS - CNPJ Nº 
13.601.773/0001-75 

 
 
 
 
 
 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 260/2023/ 
CONTRATO Nº 

215/2023 

 
 
 
 
 
 
 

 
PREGÃO 

PRESENCIAL N° 
017/2023 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO   DE 
SERVIÇOS 
TÉCNICOS   DE 
ENGENHARIA 
ELÉTRICA PARA 
APURAR 
IRREGULARIDADES, 
DESVIOS    E 
RECUPERAR 
VALORES PAGOS A 
MAIOR  NAS 
CONTAS  DE 
ENERGIA ELÉTRICA 
DA PREFEITRA 
MUNICIPAL DE 
LAPÃO-BA, 
CONFORME 
RESOLUÇÃO DA 
ANEEL. 

 
 
 
 
 
 
 
 

GILMAR LEÃO 
DORADO JUNIOR 

 
 

Art. 2º O fiscal ora designado deverá: 
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I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 

 
 
 

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto contrato/ 
ata de registro de preço, e durante o seu período de validade, eventualmente, 
propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas; 

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 29 de setembro de 2023. 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro 
CEP 44.905-000 
CNPJ:13.891.528/0001-40 
www.lapao.ba.gov.br 

 

 

 

I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 

 
 
 

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto contrato/ 
ata de registro de preço, e durante o seu período de validade, eventualmente, 
propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas; 

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 29 de setembro de 2023. 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

 www.lapao.ba.gov.br 

 
 

 
PORTARIA Nº 094, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar conforme relação abaixo servidor (a) para atuar como fiscal 

de Contrato: 
 
 

CONTRATANTE CONTRATADO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ 
CONTRATO Nº 

MODALIDADE OBJETO FISCAL 

MUNICÍPIO DE 
LAPÃO - CNPJ: 
13.891.528/0001-

40 

PHABRICA DE 
PRODUÇÕES 
SERVIÇOS DE 

PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE LTDA - 

CNPJ Nº 
00.662.315/0001-02 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 328/2023/ 
CONTRATO Nº 

216/2023 
 

DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 

031/2023 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA QUE SE 
RESPOSABILIZARÁ 
PELAS 
PUBLICAÇÕES DE 
AVISOS DE 
LICITAÇÕES, 
EDITAIS E 
COMUNICADOS EM 
JORNAL DE 
GRANDE 
CIRCULAÇÃO NO 
ESTADO DA BAHIA 
PARA ATENDER A 
DEMANDA DESTE 
MUNICÍPIO.  

RAQUEL FRANCA 
SANTOS DE 
OLIVEIRA 

 
 
Art. 2º A fiscal ora designada deverá:  
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I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 

 
 
 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto contrato/ 
ata de registro de preço, e durante o seu período de validade, eventualmente, 
propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 29 de setembro de 2023. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 

 
 
 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto contrato/ 
ata de registro de preço, e durante o seu período de validade, eventualmente, 
propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 29 de setembro de 2023. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 

 
ERRATA 

 
Nas publicações do DOM – Diário Oficial Do Município no dia 06 de setembro – Pág.10. Referente ao 
Resultado de Julgamento de Habilitação; no dia 13 de setembro – Pág 11. Referente ao Resultado de 
Licitação e no dia 28 de setembro de 2023 – Pág 46. Referente ao Aviso de Homologação. Onde se lê: CNPJ Nº 
23.765.836/0001-82. Leia-se: CNPJ Nº 13.601.773/0001-75. Clecione Oliveira Porto Silva – Pregoeira. 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 

 
ERRATA 

 
Nas publicações do DOM – Diário Oficial Do Município no dia 06 de setembro – Pág.10. Referente ao 
Resultado de Julgamento de Habilitação; no dia 13 de setembro – Pág 11. Referente ao Resultado de 
Licitação e no dia 28 de setembro de 2023 – Pág 46. Referente ao Aviso de Homologação. Onde se lê: CNPJ Nº 
23.765.836/0001-82. Leia-se: CNPJ Nº 13.601.773/0001-75. Clecione Oliveira Porto Silva – Pregoeira. 
 
 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

AVISO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL  
 

PREGAO ELETRONICO SRP Nº. 031/2023. Objeto: Futura e eventual aquisição de móveis, eletrodomésticos, 

acessórios para eletrodomésticos, eletro portáteis, colchões, ar condicionado e materiais diversos para atender 
a demanda deste município, torna público a todos os interessados, que a empresa ACI MÓVEIS 

CORPORATIVOS CNPJ 10.898.452/0001-96, apresentou na data de 27/09/2023 às 16h:08m, via e-mail, 

impugnação do edital, para o processo supramencionado. A referida impugnação será publicado na íntegra e 
posteriormente respondida. – Ivanilson Carvalho Rocha – Pregoeiro Municipal. 
  

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
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ADEILSON CAVALCANTI DOS SANTOS | CNPJ 10.898.452/0001-96 | TEL. (81) 9 8804.3523 
RUA CORONEL DARIO FERRAZ 511 | CANDEIAS | JABOATÃO DOS GUARARAPES-PE 

 

PREZADO SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO/BAHIA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° 031/2023 
PROCESSO Nº 318/2023 

 

 

A empresa ACI MÓVEIS CORPORATIVOS, empresa privada, inscrita no CNPJ sob número 

10.898.452/0001-96, com sede na R Coronel Dario Ferraz, 1511, Candeias, Jaboatão dos Guararapes-

PE, por seu representante infra-assinado, vem, tempestivamente, apresentar IMPUGNAÇÃO aos 

termos do edital supramencionado pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

 
  Preliminarmente merece ser analisada a tempestividade do presente pedido, uma vez 

que o edital determina no item 14.1 que “Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no 
preâmbulo deste Edital, para realização do certame, qualquer pessoa física ou jurídica poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo ao 
Pregoeiro, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas;”  
 
 

Diante disso, deve ser recebido e analisado o presente pedido, pois tempestivo. 

 

 

II - DOS FATOS 

 

Para os itens 46, 47, e 48, está descrito a especificação de Conjunto Aluno, 

porém em momento algum está sendo exigido a apresentação de certificado de conformidade com a 

norma NBR 14006/2008 – o qual é obrigatório para este tipo de móvel. 

Cumpre esclarecer, primeiramente, que a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis 

escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual estabelece os requisitos mínimos para 

conjunto aluno individual,  composto  de  mesa  e  cadeira,  para  instituições  de  ensino  em  todos  

os  níveis,  nos  aspectos  ergonômicos,  de  acabamento, identificação, estabilidade e resistência, 

tratando das questões relativas a recomendações ergonômicas (postura) e antro-pométricas 

(dimensões) do mobiliário destinado à utilização em sala de aula, conforme Portaria do INMETRO n.º 

047, de 08 de março de 20051, lastreada no objetivo de “propiciar adequado grau de confiança de 

que o produto atende aos requisitos de qualidade e adequação ao uso, com o menor custo possível 

para a sociedade”. 

 
1 http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC000937.pdf  
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ADEILSON CAVALCANTI DOS SANTOS | CNPJ 10.898.452/0001-96 | TEL. (81) 9 8804.3523 
RUA CORONEL DARIO FERRAZ 511 | CANDEIAS | JABOATÃO DOS GUARARAPES-PE 

É sabida a dificuldade de os órgãos públicos elaborarem termo de referência e 

exigências de qualidade de produtos dos quais não possuem conhecimento técnico, porém, a falta de 

conhecimento técnico não pode deixar de observar a legislação e as orientações dos órgãos máximos 

da educação, como faz ao não exigir a apresentação de laudo de conformidade com a norma NBR 

14006 para os itens citados. 

A referida certificação busca garantir que sejam adquiridos Móveis Escolares – Cadeiras 

e Mesas para Conjunto Aluno Individual – devidamente avaliados, com foco na saúde e segurança, 

conforme requisitos e dimensões estabelecidos na norma ABNT NBR  14006, visando garantir os 

aspectos ergonômicos, de acabamento, identificação, estabilidade, resistência e segurança.  

Neste ponto, mister destacar as Portarias 105, de 06 de março de 2012 e n.º 184, de 

31 de março de 2015 do INMETRO, que instituem, no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da 

Conformidade – SBAC, a certificação compulsória para móveis escolares –cadeiras e mesas para 

conjunto aluno individual, onde, destaca-se: 

 
Art. 4º Determinar que, a partir de 30 de setembro de 2015, os Móveis Escolares 
– Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual deverão ser fabricados e 
importados somente em conformidade com os Requisitos ora aprovados e 
devidamente registrados no Inmetro. 
Parágrafo único. A partir de 30 de março de 2016, os Móveis Escolares – Cadeiras 
e Mesas para Conjunto Aluno Individual deverão ser comercializados, no 
mercado nacional, por fabricantes e importadores, somente em  conformidade  
com  os  Requisitos  ora  aprovados  e  devidamente registrados. (grifo nosso) 
 

O preço, a qualidade, a adequação ao usuário e às atividades didáticas, a durabilidade, 

a conservação, a manutenção e o reparo dos móveis são observações fundamentais, sendo que a 

qualidade do mobiliário é a soma de um conjunto de características, sendo que diversas pesquisas, 

discussões e determinações, tanto do Inmetro quanto da ABNT e do Ministério da Educação, chegou-

se à NBR 14006, sendo esta exigida para todos os níveis escolares. Portanto se um modelo apresenta 

características que assegurem a sua durabilidade, mas não atende às adequações didáticas e 

antropométricas, não deve ser considerado um produto correto, em razão disso, primordial para 

qualquer evento licitatório, a observância das Normas técnicas e das Portarias do INMETRO e do FNDE. 

A própria Lei 8.666/93 garante a legalidade para esta exigência, conforme inciso IV do 

artigo 30, que disciplina:  

 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: [...] IV - prova 
de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.  
 

A “lei especial” citada na norma acima está consubstanciada na Lei Federal n° 9.933/99, 

que disciplina a competência do Conmetro e Inmetro e dá outras providências:  

 

Art. 1° Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos e serviços finais, 
estão sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade com os 
regulamentos técnicos pertinentes em vigor. 
Art. 3° O Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), autarquia 
vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela 
Lei n° 5.966, de 1973, é competente para: [...]  
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ADEILSON CAVALCANTI DOS SANTOS | CNPJ 10.898.452/0001-96 | TEL. (81) 9 8804.3523 
RUA CORONEL DARIO FERRAZ 511 | CANDEIAS | JABOATÃO DOS GUARARAPES-PE 

III - exercer, com exclusividade, o poder de polícia administrativa na área de 
empenho jurídico; [...]  
VII - registrar objetos sujeitos a avaliação da conformidade compulsória, no 
âmbito de sua competência; (grifo nosso)  
 

A inobservância destas regras seria violar o princípio basilar da legalidade, estabelecido 

pelo art. 3º da Lei 8.666/93, viciando todo o processo licitatório:  

 
Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
(grifo nosso) 
 

Portanto, se faz necessária a reavaliação do referido Edital e incluir exigências de 

certificados de conformidade para avaliação a qualidade dos produtos, mais precisamente do ITENS 

46, 47 e 48, uma vez que a falta da exigência de conformidade com a NBR 14006, contraria 

a legislação vigente, as normas e instruções do INMETRO e do Ministério da Educação.  

 

 

 
III - DO PEDIDO 

 

 

Diante do exposto, com base nos argumentos acima e de tudo o mais que consta na 

legislação aplicável, requer, que a presente impugnação seja recebida, processada e JULGADA 

TOTALMENTE PROCEDENTE, determinando a exigência de apresentação de CERTIFICADO DE 

CONFORMIDADE COM A NBR 14006 juntamente com os documentos de habilitação, para os ITENS 

46, 47 e 48. 

         

 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 27 de setembro de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

AVISO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL  
 

PREGAO ELETRONICO SRP Nº. 031/2023. Objeto: Futura e eventual aquisição de móveis, eletrodomésticos, 

acessórios para eletrodomésticos, eletro portáteis, colchões, ar condicionado e materiais diversos para atender 
a demanda deste município, torna público a todos os interessados, que a empresa MOVESCO INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES LTD CNPJ sob o n° 93.234.789/0001-26, apresentou na data de 

28/09/2023 às 11h:34m, via e-mail, impugnação do edital, para o processo supramencionado. A referida 
impugnação será publicado na íntegra e posteriormente respondida. – Ivanilson Carvalho Rocha – 

Pregoeiro Municipal. 
  

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
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À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO-BA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 93.234.789/0001-26, 

sediada na BR 386, KM 341,5, nº 5876, bairro Bom Pastor, na cidade de 

Lajeado/RS, CEP 95.905-500, por seu representante legal infra-assinado, 

vem à presença de Vossa Senhoria interpor, tempestivamente, 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL EPIGRAFADO, com fulcro no art. 18 do Decreto 

nº 5.450/05 (Pregão Eletrônico) c/c Lei nº 8.666/93, pelos seguintes fatos e 

fundamentos. 

 

I – DOS FATOS 

     

Interessada em participar do certame, a Impugnante, em análise às disposições do Pregão 

Eletrônico n° 031/2023, constatou irregularidades em seu conteúdo, sobre as quais passa-se a 

expor. 

 

É imprescindível e a única forma segura de garantir que os produtos estejam CERTIFICADOS é a 

sua comprovação através da apresentação da qualificação técnica do produto seja com a 

proposta. 

 

Está deixando a Administração Pública de exigir apresentação da Certificação COMPULSÓRIA 

para Móveis Escolares – Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual – (resumidamente 

aqui denominadas de “conjuntos escolares individuais”), estabelecida pela Portaria Inmetro nº 

401/2020, em atendimento às normas técnicas da ABNT NBR 14.006/2008 para o item 46 

(CONJUNTO DE MESA E CADEIRA PARA ALUNO CJA-04), item 47 (CONJUNTO DE MESA E CADEIRA 

PARA ALUNO CJA-05), item 48 (CONJUNTO DE MESA E CADEIRA PARA ALUNO CJA-06), item 49 

(CONJUNTO DE MESA E CADEIRA PARA ALUNO CJA-01). 
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O pleno atendimento ao interesse público e à normalização vigente somente estará 

resguardado em passando a Administração a exigir documento específicos juntamente com a 

proposta de preços– O Certificado de Conformidade do INMETRO para o modelo especificado 

no edital de acordo com a Portaria Inmetro nº 401/2020, acompanhado por declaração de que 

o Certificado de Conformidade do Inmetro da empresa corresponde ao projeto e 

especificações do conjunto solicitado no edital e atende aos requisitos da Norma ABNT 

14006:2008 e Portaria Inmetro nº 200/2021, com a imagem do mobiliário, emitido por OCP 

acompanhado do relatório de ensaio, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, com 

imagens do conjunto aluno para o atendimento a Portaria 200/2021. Certificado de 

Conformidade do Sistema de Gestão de Qualidade, emitido pela Assoc. Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) cuja Certificadora esteja enquadrada no escopo para certificar o SGQ. O 

Certificado deverá conter o Selo do Inmetro, Relatório de ensaio sobre corrosão e 

envelhecimento por exposição à névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de acordo com a ABNT NBR 8094/1983 e ABNT NBR 8095/2015 (material metálico 

revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa salina e a atmosfera úmida 

saturada no mínimo 2180 horas, que contenha união soldada em tubo de aço industrial) 

avaliada conforme NBR 5841/2015 e NBR ISO 4628/2015, grau de empolamento d0 / t0 e grau de 

enferrujamento Ri 0 e o Certificado de Conformidade de Processo de Preparação e Pintura em 

Superfícies Metálicas, emitido pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) com o seu 

respectivo símbolo, conforme modelo de certificação 6 e PE-289, atendendo aos requisitos 

aplicáveis das Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2015 / ABNT NBR 5841:2015 / ABNT NBR 8094:1983; 

ABNT NBR 10443:2008 / ABNT NBR 11003:2009 Versão Corrigida:2010 / ABNT NBR 14847:2002; ABNT 

NBR 14951-1:2018 / ABNT NBR 15156:2015 / ABNT NBR 15158:2016 / ABNT NBR 15185:2004 / ASTM D 

523:2018; ABNT NBR 8095:2015 / ABNT NBR 8096:1983 / ASTM D 7091:2020 / ASTM D 3363:2020 / / 

ASTM D 3359:2017; ABNT NBR 10545:2014 e ASTM D 2794: (93)2019 a fim de comprovar o 

atendimento das normas compulsória. 

 

A exigência de Certificado é procedimento adotado pelos Governos Federal, Estadual e 

Municipal, não podendo esta Administração proceder na contramão.  

 

Já referente aos descritivos dos ITENS 46 (CONJUNTO DE MESA E CADEIRA PARA ALUNO CJA-04), 

item 47 (CONJUNTO DE MESA E CADEIRA PARA ALUNO CJA-05), item 48 (CONJUNTO DE MESA E 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:16 horas do dia 29/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/27F9-5C45-8F37-591D-ED77 ou utilize o código QR.

21
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

SEXTA•FEIRA, 29 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO VIII | N º 1901 LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO

 

3 
 

CADEIRA PARA ALUNO CJA-06), item 49 (CONJUNTO DE MESA E CADEIRA PARA ALUNO CJA-01), 

ressalta-se, para este tipo de mobiliário já existem carteiras escolares cujo tampo é  fabricado 

em resina plástica, por se tratar de produto mais resistente e durável, sendo que nas versões 

anteriores ocorreram o descolamento da fita de bordo, além dos tampos que confeccionados 

em aglomerado, material que com a umidade perdeu resistência e deterioram, conforme 

ANEXOS. 

 

Importante salientar que novas versões de produtos estão sempre sendo lançados com o intuito 

de buscar melhorias e está com o tampo em resina justamente vem para aprimorar o tampo de 

madeira aglomerada que é mais frágil. Vale muito ressaltar a questão também que o mobiliário 

passa agora por uma maior frequência de higienização e sanitização, o que de fato prescinde 

de um mobiliário de melhor qualidade para resistir aos efeitos químicos dos materiais sanitizantes. 

 

Definindo pela compra de um produto mais adequado e que na sua essência não mudará o 

modelo desejado estará o órgão adquirente mantendo o padrão e ao mesmo tempo 

proporcionando aos usuários produto de altíssima durabilidade e dentro das normas vigentes da 

Portaria 401/2020. 

A exigência de Certificado é procedimento adotado pelos Governos Federal, Estadual e 

Municipal, não podendo esta Administração proceder na contramão.  

 

Definindo pela compra de um produto mais adequado e que na sua essência não mudará o 

modelo desejado estará o órgão adquirente mantendo o padrão e ao mesmo tempo 

proporcionando aos usuários produto de altíssima durabilidade e dentro das normas vigentes da 

Portaria 401/2020. 

 

II– DO MÉRITO 

 

Vale mensurar que uma certificação compulsória é estabelecida por lei ou portaria de um órgão 

regulamentador e prioriza as questões de segurança, saúde e meio ambiente. Assim, os produtos 
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listados nas regulamentações devem ser comercializados com a devida certificação, a qual é 

comprovada mediante o Certificado de Conformidade do produto.  

 

Os Móveis Escolares – Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual – (aqui denominados 

como “conjuntos escolares individuais”) – são objetos enquadrados pelo Poder Público como 

“produto com certificação compulsória”, por meio da Portaria Inmetro nº 401/2020, sendo 

correto afirmar que fabricar, importar e, ou, vender estes “conjuntos” sem registro do órgão 

competente e contrariando o disposto na legislação, enseja a aplicação de sanção 

administrativa de advertência, apreensão/inutilização, interdição, cancelamento do registro e, 

ou, multa. 

 

Postas estas considerações, resta-nos examinar as disposições da Lei nº 8.666/93, a fim de 

confirmar a possibilidade jurídica de um edital de licitação exigir a apresentação do Certificado 

de Conformidade do Inmetro para este tipo de mobiliário. Nesse sentido, imprescindível 

esclarecer que a Lei exige um rol taxativo de documentos de habilitação da empresa licitante, 

entretanto, não se pode esquecer que o inciso IV, do art. 30, da Lei nº 8.666/93, permite a 

exigência de documentação que esteja prevista em lei especial, principalmente em relação à 

qualificação técnica do produto. 

 

Quanto aos requisitos previstos em lei especial (inciso IV), Marçal Justen Filho explica que existem 

regras disciplinadas em legislações específicas, com normas acerca da fabricação e 

comercialização de certos produtos, tais como: alimentos, bebidas, remédios, explosivos, móveis 

escolares, etc. Essas regras, tanto podem constar de lei, como podem constar de regulamentos 

executivos. Nesse contexto, surgem as Agências Reguladoras (Ex.: ANVISA) e as Agências 

Executivas (Ex.: INMETRO) que, no exercício de suas competências, editam normas que devem 

ser obedecidas, por força das leis criadoras de cada uma dessas entidades. Assim, quando o 

objeto do contrato público envolver bens ou atividades disciplinados por legislação ou 

regulamentos técnicos especiais, o instrumento convocatório de uma licitação deve reportar-se 

expressamente às regras correspondentes, sob pena de contratar em completo desacordo com 

a legislação que rege a espécie.  
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O INMETRO, nos termos do art. 3º, da Lei nº 9.933/99, é responsável por elaborar e expedir 

regulamentos técnicos, exercendo o poder de polícia administrativa ao expedir regulamentos 

técnicos nas áreas de avaliação da conformidade de produtos, insumos e serviços que 

abranjam os seguintes aspectos:  segurança; proteção da vida e da saúde humana, animal e 

vegetal; proteção do meio ambiente; e prevenção de práticas enganosas de comércio. 

Portanto, a Portaria nº 401/2020 do INMETRO é norma brasileira imposta a todos.  

 

No âmbito da qualificação técnica do produto, importante esclarecer sobre a obrigatoriedade 

de atendimento às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, pessoa jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecida como único Foro Nacional de Normalização 

competente para decretar normas técnicas de modo a orientar a execução de produtos e 

serviços, com o precípuo objetivo de garantir a qualidade e segurança do consumidor 

(Resolução nº 07/1992 do CONMETRO). 

 

Assim, a observância das normas da ABNT é medida que se impõe à Administração Pública e 

aos particulares, independentemente de expressa disposição legal, as normas da ABNT são 

impositivas, haja vista que garantem ao consumidor a necessária qualidade e segurança do 

produto, principalmente em se tratando de saúde pública, como é o caso dos “conjuntos 

escolares individuais”. 

 

A exigência do certificado nas licitações garante que o produto esteja em consonância com 

todas as normas pertinentes, não havendo necessidade de a Administração, quando da 

entrega do produto, ter que encaminhá-lo a análises laboratoriais para emissão de laudo que 

comprove a legalidade/qualidade/ergonomia do produto ofertado. Em outro dizer, exigir a 

apresentação do certificado de conformidade traz à Administração a certeza de estar 

adquirindo produto com as especificações determinadas pela normalização nacional. 

 

Além disso, Hely Lopes Meirelles alega que é impossível a olho nu verificar se o produto ofertado 

encontra-se de acordo com as especificações constantes dessa ou daquela norma. Desse 

modo, deve a Administração exigir certificados compulsórios ou laudos laboratoriais (quando a 

certificação for voluntária), com vistas a verificar se o produto ofertado encontra-se em 

concordância com as normas da ABNT.  
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Destaca-se que o Tribunal de Contas da União – TCU tem se posicionado favoravelmente às 

exigências que garantam a produção e entrega de mobiliários com observância obrigatória das 

regras estabelecidas em normas técnicas e em dispositivos legais diretamente ligadas ao objeto, 

conforme Acórdão 1852/2010-TCU – 2ª Câmara. 

 

Acrescenta-se que a exigência de certificação como prova de que o produto atende a critérios 

legalmente impostos já está devidamente prevista para as ‘licitações sustentáveis’, conforme art. 

5º, § 1º, da Instrução Normativa 01/2010 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

 

De forma repetitiva, observe-se que a exigência de apresentação de Certificado de 

Conformidade do Inmetro para “conjuntos escolares individuais” não ofende as disposições 

legais referentes às características das licitantes, pois tal exigência versa-se aos produtos. Isto é, o 

certificado não diz respeito à qualificação técnica da licitante, mas tão somente do produto. 

Portanto, a exigência de certificado não fere o princípio da competitividade do certame, pois se 

todos os licitantes são obrigados a apresentar as certificações, todos estarão em igualdade de 

condições durante a oferta e, não tendo a certificação exigida para o produto, nada impede 

que o licitante esteja habilitado a participar do processo licitatório cotando os outros objetos que 

não exigem certificação compulsória. 

 

Desse modo, não há motivos para se falar em frustração do caráter competitivo, nem mesmo 

em tendência de limitação de participantes ou, eventual, direcionamento do objeto licitado às 

empresas que detenham a certificação. Pelo contrário, pois o processo licitatório não pode 

comprometer o interesse público, a finalidade e a segurança das contratações, tendo as 

empresas que se adaptarem às condições impostas e avaliar os produtos com certificação 

compulsória, de acordo com cada regulamento e norma técnica. 

 

Logo, a Certificação de Conformidade do Produto é obrigatória para qualquer empresa que 

produz, fabrica, transforma, prepara, manipula, fraciona, importa, exporta, armazena, 

transporta, compra ou vende produtos que se encontrem sob a égide da competência do 

INMETRO. Disso deflui-se, logicamente, que a Administração Pública deve exigir nos editais de 
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licitação a apresentação de Certificado de Conformidade do Inmetro para Móveis Escolares – 

Cadeiras e Mesas para Aluno Individuais, por tratar-se de norma compulsória, que não dá 

faculdade de escolha ao Administrador.  

 

 

 

III – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme estabelece o art. 24 do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 (Regulamenta 

a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o 

uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.) O licitante pode 

impugnar o edital de licitação até o terceiro dia útil anterior ao recebimento das propostas: 

 

 

 

 

IV- 14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, na forma prevista no 

edital, até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.  

14.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica em campo próprio no Portal de 

Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br, pelo e-mail: cpl@lapao.ba.gov.br ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N, Bloco B - 

CEP 44.905-000.  

14.3. Acolhida a impugnação contra o edital e havendo a incidência na hipótese prevista no 

art. 18 deste Decreto Municipal nº 350/2021, será definida e publicada nova data para 

realização do certame.  

14.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  

14.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
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contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

V – DO PEDIDO 

 

Isso posto, visando adequar o Edital às atuais exigências legais explícitas, garantir a observância 

do interesse público, do princípio da legalidade e não sofrer a Administração as penalidades da 

lei, espera-se pelo conhecimento e provimento da presente impugnação, retificando-se o Edital 

de licitação mediante: 

 

a)Exigência obrigatória da apresentação do O Certificado de Conformidade do 

INMETRO para o modelo especificado no edital de acordo com a Portaria Inmetro nº 401/2020, 

acompanhado por declaração de que o Certificado de Conformidade do Inmetro da empresa 

corresponde ao projeto e especificações do conjunto solicitado no edital e atende aos 

requisitos da Norma ABNT 14006:2008 e Portaria Inmetro nº 200/2021, com a imagem do 

mobiliário, emitido por OCP acompanhado do relatório de ensaio, emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO, com imagens do conjunto aluno para o atendimento a Portaria 

200/2021. Certificado de Conformidade do Sistema de Gestão de Qualidade, emitido pela 

Assoc. Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) cuja Certificadora esteja enquadrada no escopo 

para certificar o SGQ. O Certificado deverá conter o Selo do Inmetro, Relatório de ensaio sobre 

corrosão e envelhecimento por exposição à névoa salina, emitido por laboratório acreditado 

pelo INMETRO de acordo com a ABNT NBR 8094/1983 e ABNT NBR 8095/2015 (material metálico 

revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa salina e a atmosfera úmida 

saturada no mínimo 2180 horas, que contenha união soldada em tubo de aço industrial) 

avaliada conforme NBR 5841/2015 e NBR ISO 4628/2015, grau de empolamento d0 / t0 e grau de 

enferrujamento Ri 0 e o Certificado de Conformidade de Processo de Preparação e Pintura em 

Superfícies Metálicas, emitido pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) com o seu 

respectivo símbolo, conforme modelo de certificação 6 e PE-289, atendendo aos requisitos 

aplicáveis das Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2015 / ABNT NBR 5841:2015 / ABNT NBR 8094:1983; 

ABNT NBR 10443:2008 / ABNT NBR 11003:2009 Versão Corrigida:2010 / ABNT NBR 14847:2002; ABNT 

NBR 14951-1:2018 / ABNT NBR 15156:2015 / ABNT NBR 15158:2016 / ABNT NBR 15185:2004 / ASTM D 

523:2018; ABNT NBR 8095:2015 / ABNT NBR 8096:1983 / ASTM D 7091:2020 / ASTM D 3363:2020 / / 
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ASTM D 3359:2017; ABNT NBR 10545:2014 e ASTM D 2794: (93)2019, juntamente com a proposta 

para os itens 46, 47, 48 e 49, em atendimento as normas compulsórias. 

 

 

 

c)Adaptação da especificação técnica dos itens 46, 47, 48 e 49 conforme se sugere nos 

ANEXOS I, II, III, IV e V, a fim de que não haja discrepância entre as regras vigentes (Certificação 

Compulsória) e os elementos do edital; 

 

 

Em sendo mantido o procedimento, requer sejam extraídas cópias para encaminhamento dos 

documentos, nos termos do art. 113, § 1 °, da Lei 8.666/93. 

 

Lajeado/RS, 28 de setembro de 2023. 

 

 

MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA 

LISETE L. REITER 
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ANEXO I 

CONJUNTO ALUNO TAMANHO 06 

CONFORME PORTARIA DO INMETRO 401/2020 

 

CONJUNTO ALUNO TAMANHO 06: Mesa: Laterais e travessa de sustentação do porta livros em tubo de aço 29x58mm chapa 
16(parede 1,5mm), pés em tubo 38mm (parede 1½”) chapa 16(parede 1,5mm). Fixação do tampo em tubo 20x20 (parede 
1,50mm) para reforço de sua parte superior as quais são fixadas 02 peças laterais em tubo 20x30 (parede 1,50mm) dando assim 
resistência à superfície do tampo. Fechamento com ponteiras e sapatas em polipropileno cor azul, fixadas à estrutura através de 
rebites de repuxo diâmetro de 4,80mm, comprimento 4.8x16mm. Proteção da superfície com tratamento especial anticorrosivo e 
pintura em epóxi-pó, híbrida e eletrostática cor cinza. Porta livros (503x304mm) em polipropileno cor cinza, fixado à estrutura 
longitudinal através de rebites de repuxo.  Tampo (600x450mm) superfície plana, em resina ABS, texturizado, 4mm de espessura, 
bordas laterais em alto brilho (abas que envolvem a estrutura dimensões de 45mm de altura no lado posterior do tampo com 
redução para 21mm na parte do contato com o usuário) com frizo para maior resistência, nervuras transversais e longitudinais 
para reforço à tração na parte inferior do tampo. Altura da mesa: 760mm. Apresentar junto com a proposta de preços o 
Certificado de Conformidade do INMETRO para o modelo especificado no edital de acordo com a Portaria Inmetro nº 401/2020, 
acompanhado por declaração de que o Certificado de Conformidade do Inmetro da empresa corresponde ao projeto e 
especificações do conjunto solicitado no edital e atende aos requisitos da Norma ABNT 14006:2008 e Portaria Inmetro nº 
200/2021, com a imagem do mobiliário, emitido por OCP acompanhado do relatório de ensaio, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, com imagens do conjunto aluno para o atendimento a Portaria 200/2021. Certificado de 
Conformidade do Sistema de Gestão de Qualidade, emitido pela Assoc. Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) cuja Certificadora 
esteja enquadrada no escopo para certificar o SGQ. O Certificado deverá conter o Selo do Inmetro, Relatório de ensaio sobre 
corrosão e envelhecimento por exposição à névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a 
ABNT NBR 8094/1983 e ABNT NBR 8095/2015 (material metálico revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa 
salina e a atmosfera úmida saturada no mínimo 2180 horas, que contenha união soldada em tubo de aço industrial) avaliada 
conforme NBR 5841/2015 e NBR ISO 4628/2015, grau de empolamento d0 / t0 e grau de enferrujamento Ri 0 e o Certificado de 
Conformidade de Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido pela ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas) com o seu respectivo símbolo, conforme modelo de certificação 6 e PE-289, atendendo aos requisitos 
aplicáveis das Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2015 / ABNT NBR 5841:2015 / ABNT NBR 8094:1983; ABNT NBR 10443:2008 / ABNT 
NBR 11003:2009 Versão Corrigida:2010 / ABNT NBR 14847:2002; ABNT NBR 14951-1:2018 / ABNT NBR 15156:2015 / ABNT NBR 
15158:2016 / ABNT NBR 15185:2004 / ASTM D 523:2018; ABNT NBR 8095:2015 / ABNT NBR 8096:1983 / ASTM D 7091:2020 / 
ASTM D 3363:2020 / / ASTM D 3359:2017; ABNT NBR 10545:2014 e ASTM D 2794: (93)2019  Cadeira: Estrutura em tubo de aço 
20,7mm, em chapa 14(1,90mm). Ponteiras e sapatas em polipropileno cor azul, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Proteção da superfície com tratamento especial anticorrosivo e pintura em epóxi-pó, híbrida e eletrostática cor cinza. 
Assento (400x430mm) e encosto (396x198mm) em polipropileno, anatômicos, cor azul. Altura do assento ao chão 460mm. 
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ANEXO II 

CONJUNTO ALUNO TAMANHO 05 

CONFORME PORTARIA DO INMETRO 401/2020 

 

 

CONJUNTO ALUNO TAMANHO 05: Mesa: Laterais e travessa de sustentação do porta livros em tubo de aço 29x58mm chapa 
16(parede 1,5mm), pés em tubo 38mm (parede 1½") chapa 16(parede 1,5mm). Fixação do tampo em tubo 20x20 (parede 
1,50mm) para reforço de sua parte superior as quais são fixadas 02 peças laterais em tubo 20x30 (parede 1,50mm) dando assim 
resistência à superfície do tampo. Fechamento com ponteiras e sapatas em polipropileno cor verde, fixadas à estrutura através 
de rebites de repuxo diâmetro de 4,80mm, comprimento 4.8x16mm. Proteção da superfície com tratamento especial 
anticorrosivo e pintura em epóxi-pó, híbrida e eletrostática cor cinza. Porta livros (503x304mm) em polipropileno cor cinza, fixado 
à estrutura longitudinal através de rebites de repuxo. Tampo (600x450mm) superfície plana, em resina ABS, texturizado, 4mm de 
espessura, bordas laterais em alto brilho (abas que envolvem a estrutura dimensões de 45mm de altura no lado posterior do 
tampo com redução para 21mm na parte do contato com o usuário) com friso para maior resistência, nervuras transversais e 
longitudinais para reforço à tração na parte inferior do tampo. Altura da mesa: 715mm. Apresentar junto com a proposta de 
preços o Certificado de Conformidade do INMETRO para o modelo especificado no edital de acordo com a Portaria Inmetro nº 
401/2020, acompanhado por declaração de que o Certificado de Conformidade do Inmetro da empresa corresponde ao projeto e 
especificações do conjunto solicitado no edital e atende aos requisitos da Norma ABNT 14006:2008 e Portaria Inmetro nº 
200/2021, com a imagem do mobiliário, emitido por OCP acompanhado do relatório de ensaio, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, com imagens do conjunto aluno para o atendimento a Portaria 200/2021. Certificado de 
Conformidade do Sistema de Gestão de Qualidade, emitido pela Assoc. Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) cuja Certificadora 
esteja enquadrada no escopo para certificar o SGQ. O Certificado deverá conter o Selo do Inmetro, Relatório de ensaio sobre 
corrosão e envelhecimento por exposição à névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a 
ABNT NBR 8094/1983 e ABNT NBR 8095/2015 (material metálico revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa 
salina e a atmosfera úmida saturada no mínimo 2180 horas, que contenha união soldada em tubo de aço industrial) avaliada 
conforme NBR 5841/2015 e NBR ISO 4628/2015, grau de empolamento d0 / t0 e grau de enferrujamento Ri 0 e o Certificado de 
Conformidade de Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido pela ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas) com o seu respectivo símbolo, conforme modelo de certificação 6 e PE-289, atendendo aos requisitos 
aplicáveis das Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2015 / ABNT NBR 5841:2015 / ABNT NBR 8094:1983; ABNT NBR 10443:2008 / ABNT 
NBR 11003:2009 Versão Corrigida:2010 / ABNT NBR 14847:2002; ABNT NBR 14951-1:2018 / ABNT NBR 15156:2015 / ABNT NBR 
15158:2016 / ABNT NBR 15185:2004 / ASTM D 523:2018; ABNT NBR 8095:2015 / ABNT NBR 8096:1983 / ASTM D 7091:2020 / 
ASTM D 3363:2020 / / ASTM D 3359:2017; ABNT NBR 10545:2014 e ASTM D 2794: (93)2019 . Cadeira: Estrutura em tubo de aço 
20,7mm, em chapa 14(1,90mm). Ponteiras e sapatas em polipropileno cor verde, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Proteção da superfície com tratamento especial anticorrosivo e pintura em epóxi-pó, híbrida e eletrostática cor cinza. 
Assento (400x390mm) e encosto (396x198mm) em polipropileno, anatômicos, cor verde. Altura do assento ao chão 430mm. 
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ANEXO III 

CONJUNTO ALUNO TAMANHO 04 

CONFORME PORTARIA DO INMETRO 401/2020 

 

 
CONJUNTO ALUNO TAMANHO 04: Mesa: Laterais e travessa de sustentação do porta livros em tubo de aço 29x58 mm chapa 16 
(parede 1,5 mm), pés em tubo 38 mm (parede 1 ½") chapa 16 (parede 1,5 mm). Fixação do tampo em tubo 20x20 (parede 
1,50mm) para reforço de sua parte superior as quais são fixadas 02 peças laterais em tubo 20x30(parede 1,50 mm) dando assim 
resistência à superfície do tampo. Fechamento com ponteiras e sapatas em polipropileno cor vermelho, fixadas à estrutura 
através de rebites de repuxo diâmetro de 4,80 mm, comprimento 4.8x16 mm. Proteção da superfície com tratamento especial 
anticorrosivo e pintura em epóxi-pó, híbrida e eletrostática cor cinza. Porta livros (503x304 mm) em polipropileno cor cinza, 
fixado à estrutura longitudinal através de rebites de repuxo. Tampo (600x450 mm) superfície plana, em resina ABS, texturizado, 4 
mm de espessura, bordas laterais em alto brilho (abas que envolvem a estrutura dimensões de 45 mm de altura no lado posterior 
do tampo com redução para 21 mm na parte do contato com o usuário) com friso para maior resistência, nervuras transversais e 
longitudinais para reforço à tração na parte inferior do tampo. Altura da mesa: 640 mm. Apresentar junto com a proposta de 
preços o Certificado de Conformidade do INMETRO para o modelo especificado no edital de acordo com a Portaria Inmetro nº 
401/2020, acompanhado por declaração de que o Certificado de Conformidade do Inmetro da empresa corresponde ao projeto e 
especificações do conjunto solicitado no edital e atende aos requisitos da Norma ABNT 14006:2008 e Portaria Inmetro nº 
200/2021, com a imagem do mobiliário, emitido por OCP acompanhado do relatório de ensaio, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, com imagens do conjunto aluno para o atendimento a Portaria 200/2021. Certificado de 
Conformidade do Sistema de Gestão de Qualidade, emitido pela Assoc. Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) cuja Certificadora 
esteja enquadrada no escopo para certificar o SGQ. O Certificado deverá conter o Selo do Inmetro, Relatório de ensaio sobre 
corrosão e envelhecimento por exposição à névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a 
ABNT NBR 8094/1983 e ABNT NBR 8095/2015 (material metálico revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa 
salina e a atmosfera úmida saturada no mínimo 2180 horas, que contenha união soldada em tubo de aço industrial) avaliada 
conforme NBR 5841/2015 e NBR ISO 4628/2015, grau de empolamento d0 / t0 e grau de enferrujamento Ri 0 e o Certificado de 
Conformidade de Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido pela ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas) com o seu respectivo símbolo, conforme modelo de certificação 6 e PE-289, atendendo aos requisitos 
aplicáveis das Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2015 / ABNT NBR 5841:2015 / ABNT NBR 8094:1983; ABNT NBR 10443:2008 / ABNT 
NBR 11003:2009 Versão Corrigida:2010 / ABNT NBR 14847:2002; ABNT NBR 14951-1:2018 / ABNT NBR 15156:2015 / ABNT NBR 
15158:2016 / ABNT NBR 15185:2004 / ASTM D 523:2018; ABNT NBR 8095:2015 / ABNT NBR 8096:1983 / ASTM D 7091:2020 / 
ASTM D 3363:2020 / / ASTM D 3359:2017; ABNT NBR 10545:2014 e ASTM D 2794: (93)2019. Cadeira: Estrutura em tubo de aço 
20,7 mm, em chapa 14 (1,90 mm). Ponteiras e sapatas em polipropileno cor vermelho, fixadas à estrutura através de encaixe e 
pino expansor.  Proteção da superfície com tratamento especial anticorrosivo e pintura em epóxi-pó, híbrida e eletrostática cor 
cinza. Assento (400x350 mm) e encosto (396x198 mm) em polipropileno, anatômicos, cor vermelho. Altura do assento ao chão 
380 mm. 
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ANEXO IV 

CONJUNTO ALUNO TAMANHO 03 

CONFORME PORTARIA DO INMETRO 401/2020 

 

CONJUNTO ALUNO TAMANHO 03: Mesa: Laterais e travessa de sustentação do porta livros em tubo de aço 29x58mm chapa 
16(parede 1,5mm), pés em tubo 38mm (parede 1 ½") chapa 16(parede 1,5mm). Fixação do tampo em tubo 20x20 (parede 
1,50mm) para reforço de sua parte superior as quais são fixadas 02 peças laterais em tubo 20x30 (parede 1,50mm) dando assim 
resistência à superfície do tampo. Fechamento com ponteiras e sapatas em polipropileno cor amarelo, fixadas à estrutura através 
de rebites de repuxo diâmetro de 4,80mm, comprimento 4.8x16mm. Proteção da superfície com tratamento especial 
anticorrosivo e pintura em epóxi-pó, híbrida e eletrostática cor cinza. Porta livros (503x304mm) em polipropileno cor cinza, fixado 
à estrutura longitudinal através de rebites de repuxo. Tampo (600x450mm) superfície plana, em resina ABS, texturizado, 4mm de 
espessura, bordas laterais em alto brilho (abas que envolvem a estrutura dimensões de 45mm de altura no lado posterior do 
tampo com redução para 21mm na parte do contato com o usuário) com friso para maior resistência, nervuras transversais e 
longitudinais para reforço à tração na parte inferior do tampo. Altura da mesa: 590mm. Apresentar junto com a proposta de 
preços o Certificado de Conformidade do INMETRO para o modelo especificado no edital de acordo com a Portaria Inmetro nº 
401/2020, acompanhado por declaração de que o Certificado de Conformidade do Inmetro da empresa corresponde ao projeto e 
especificações do conjunto solicitado no edital e atende aos requisitos da Norma ABNT 14006:2008 e Portaria Inmetro nº 
200/2021, com a imagem do mobiliário, emitido por OCP acompanhado do relatório de ensaio, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, com imagens do conjunto aluno para o atendimento a Portaria 200/2021. Certificado de 
Conformidade do Sistema de Gestão de Qualidade, emitido pela Assoc. Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) cuja Certificadora 
esteja enquadrada no escopo para certificar o SGQ. O Certificado deverá conter o Selo do Inmetro, Relatório de ensaio sobre 
corrosão e envelhecimento por exposição à névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a 
ABNT NBR 8094/1983 e ABNT NBR 8095/2015 (material metálico revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa 
salina e a atmosfera úmida saturada no mínimo 2180 horas, que contenha união soldada em tubo de aço industrial) avaliada 
conforme NBR 5841/2015 e NBR ISO 4628/2015, grau de empolamento d0 / t0 e grau de enferrujamento Ri 0 e o Certificado de 
Conformidade de Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido pela ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas) com o seu respectivo símbolo, conforme modelo de certificação 6 e PE-289, atendendo aos requisitos 
aplicáveis das Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2015 / ABNT NBR 5841:2015 / ABNT NBR 8094:1983; ABNT NBR 10443:2008 / ABNT 
NBR 11003:2009 Versão Corrigida:2010 / ABNT NBR 14847:2002; ABNT NBR 14951-1:2018 / ABNT NBR 15156:2015 / ABNT NBR 
15158:2016 / ABNT NBR 15185:2004 / ASTM D 523:2018; ABNT NBR 8095:2015 / ABNT NBR 8096:1983 / ASTM D 7091:2020 / 
ASTM D 3363:2020 / / ASTM D 3359:2017; ABNT NBR 10545:2014 e ASTM D 2794: (93)2019. Cadeira: Estrutura em tubo de aço 
20,7mm, em chapa 14(1,90mm). Ponteiras e sapatas em polipropileno cor AMARELO, fixadas à estrutura através de encaixe e 
pino expansor. Proteção da superfície com tratamento especial anticorrosivo e pintura em epóxi-pó, híbrida e eletrostática cor 
CINZA. Assento (400x310mm) e encosto (396x198mm) em polipropileno, anatômicos, cor AMARELO. Altura do assento ao chão 
350mm. 
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ANEXO V 

CONJUNTO ALUNO TAMANHO 01 

                                                        CONFORME PORTARIA DO INMETRO 401/2020 

 
 
CONJUNTO ALUNO 01: Mesa: Laterais e travessa de sustentação do porta-livros em tubo de aço 29x58 mm chapa 16 (parede 1,5 
mm), pés em tubo 38 mm (parede 1½") chapa 16 (parede 1,5 mm). Fixação do tampo em tubo 20x20 (parede 1,50 mm) para 
reforço de sua parte superior as quais são fixadas 02 peças laterais em tubo 20x30 (parede 1,50 mm) dando assim resistência à 
superfície do tampo. Fechamento com ponteiras e sapatas em polipropileno cor laranja, fixadas à estrutura através de rebites de 
repuxo diâmetro de 4,80 mm, comprimento 4,8x16 mm. Proteção da superfície com tratamento especial anticorrosivo e pintura 
em epóxi-pó, híbrida e eletrostática cor cinza. Tampo (600x450 mm) superfície plana, em resina ABS, texturizado, 4 mm de 
espessura, bordas laterais em alto brilho (abas que envolvem a estrutura dimensões de 45 mm de altura no lado posterior do 
tampo com redução para 21 mm na parte do contato com o usuário) com friso para maior resistência, nervuras transversais e 
longitudinais para reforço à tração na parte inferior do tampo. Altura da mesa: 464 mm.  Apresentar junto com a proposta de 
preços o Certificado de Conformidade do INMETRO para o modelo especificado no edital de acordo com a Portaria Inmetro nº 
401/2020, acompanhado por declaração de que o Certificado de Conformidade do Inmetro da empresa corresponde ao projeto e 
especificações do conjunto solicitado no edital e atende aos requisitos da Norma ABNT 14006:2008 e Portaria Inmetro nº 
200/2021, com a imagem do mobiliário, emitido por OCP acompanhado do relatório de ensaio, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, com imagens do conjunto aluno para o atendimento a Portaria 200/2021. Certificado de 
Conformidade do Sistema de Gestão de Qualidade, emitido pela Assoc. Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) cuja Certificadora 
esteja enquadrada no escopo para certificar o SGQ. O Certificado deverá conter o Selo do Inmetro, Relatório de ensaio sobre 
corrosão e envelhecimento por exposição à névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a 
ABNT NBR 8094/1983 e ABNT NBR 8095/2015 (material metálico revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa 
salina e a atmosfera úmida saturada no mínimo 2180 horas, que contenha união soldada em tubo de aço industrial) avaliada 
conforme NBR 5841/2015 e NBR ISO 4628/2015, grau de empolamento d0 / t0 e grau de enferrujamento Ri 0 e o Certificado de 
Conformidade de Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido pela ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas) com o seu respectivo símbolo, conforme modelo de certificação 6 e PE-289, atendendo aos requisitos 
aplicáveis das Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2015 / ABNT NBR 5841:2015 / ABNT NBR 8094:1983; ABNT NBR 10443:2008 / ABNT 
NBR 11003:2009 Versão Corrigida:2010 / ABNT NBR 14847:2002; ABNT NBR 14951-1:2018 / ABNT NBR 15156:2015 / ABNT NBR 
15158:2016 / ABNT NBR 15185:2004 / ASTM D 523:2018; ABNT NBR 8095:2015 / ABNT NBR 8096:1983 / ASTM D 7091:2020 / 
ASTM D 3363:2020 / / ASTM D 3359:2017; ABNT NBR 10545:2014 e ASTM D 2794: (93)2019. Cadeira: Estrutura em tubo de aço 
20,7 mm, em chapa 14 (1,90 mm). Ponteiras e sapatas em polipropileno cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Proteção da superfície com tratamento especial anticorrosivo e pintura em epóxi-pó, híbrida e eletrostática cor cinza. 
Assento (340x260 mm) e encosto (336x168 mm) em polipropileno, anatômicos, cor laranja. Altura do assento ao chão 260 mm. 
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ASTM D 3363:2020 / / ASTM D 3359:2017; ABNT NBR 10545:2014 e ASTM D 2794: (93)2019. Cadeira: Estrutura em tubo de aço 
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expansor. Proteção da superfície com tratamento especial anticorrosivo e pintura em epóxi-pó, híbrida e eletrostática cor cinza. 
Assento (340x260 mm) e encosto (336x168 mm) em polipropileno, anatômicos, cor laranja. Altura do assento ao chão 260 mm. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
 
 

 

 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 019/2023 

  

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 

do Pregoeiro e equipe de apoio, que adjudicou o Pregão Presencial SRP nº 019/2023, em favor da Empresa 
CASA DO CONSTRUTOR – GMAIS IRECÊ ALUGUEL DE EQUIPAMMENTOS 42.937.571/0001-05, vencedora 

dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, com uma proposta no valor de R$ 
369.300,00 (trezentos e sessenta e nove mil e trezentos reais), Conforme PREGÃO PRESENCIAL SRP 

019/2023. Resolve HOMOLOGAR em 29/09/2023, considerada vencedora por apresentar a melhor proposta 
para o Município. Lapão-BA, 29/09/2023 – Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 

 

  

        

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  
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para o Município. Lapão-BA, 29/09/2023 – Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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        PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
 
   

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DL-031/2023. CONTRATO Nº 216/2023 – Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO. Contratada: PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE LTDA-EPP - CNPJ Nº. 00.662.315/0001-02. Objeto: Contratação de empresa, que 
se responsabilizará pelas publicações de avisos de licitações, editais e comunicados em jornal de grande 
circulação no Estado da Bahia para atender a demanda deste município, nos temos da Lei 14.133/2021, 
pelo valor global de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais). Vigência do contrato: 29/09/2023 á 
31/12/2023. Lapão – Márcio Antônio Messias da Silva- Prefeito. 
 
 

        

        PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
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MUNICIPAL DE LAPÃO. Contratada: PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE LTDA-EPP - CNPJ Nº. 00.662.315/0001-02. Objeto: Contratação de empresa, que 
se responsabilizará pelas publicações de avisos de licitações, editais e comunicados em jornal de grande 
circulação no Estado da Bahia para atender a demanda deste município, nos temos da Lei 14.133/2021, 
pelo valor global de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais). Vigência do contrato: 29/09/2023 á 
31/12/2023. Lapão – Márcio Antônio Messias da Silva- Prefeito. 
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                         PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.891.528/0001- 40 
________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 – BLOCO C – CENTRO ADMINISTRATIVO 

FONE (74) 9 99022151 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA 
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -   www.lapao.ba.gov.br 

 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2023. CONTRATO Nº 215/2023. Objeto: Contratação de empresa 
para prestar serviços técnicos de engenharia elétrica para apurar irregularidades, desvios e 
recuperar valores pagos a maior nas contas de energia elétrica da Prefeitura Municipal de Lapão-
BA. Empresa adjudicatária: IMPULCETTO SERVIÇOS ELÉTRICOS – CNPJ Nº 
13.601.773/0001-75, com a proposta total dos serviços, 20% (vinte por cento) do valor 
recuperado. Assinatura: 29/09/2023. Vigência: 29/09/2024. Lapão – BA – Márcio Antônio Messias 
da Silva – Prefeito Municipal. 
 
 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.891.528/0001- 40 
________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 – BLOCO C – CENTRO ADMINISTRATIVO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
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para prestar serviços técnicos de engenharia elétrica para apurar irregularidades, desvios e 
recuperar valores pagos a maior nas contas de energia elétrica da Prefeitura Municipal de Lapão-
BA. Empresa adjudicatária: IMPULCETTO SERVIÇOS ELÉTRICOS – CNPJ Nº 
13.601.773/0001-75, com a proposta total dos serviços, 20% (vinte por cento) do valor 
recuperado. Assinatura: 29/09/2023. Vigência: 29/09/2024. Lapão – BA – Márcio Antônio Messias 
da Silva – Prefeito Municipal. 
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Endereço: Avenida 09 de Maio, Centro, s/n° - Secretaria de Assistência Social - Sala Anexa. 

Fone: (74) 3657 - 1437 
CNPJ FMDCA: 43.183.138/0001-86 

E-mail: cmdcalapaosmas@gmail.com 
 

  

 

RESOLUÇÃO Nº 023 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DOS 
NOMES DOS SERVIDORES QUE IRÃO 
ATUAR NOS LOCAIS DE VOTAÇÃO DA 
ELEIÇÃO DO PROCESSO DE 

ESCOLHA 2023 DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 
LAPÃO/BA NO DIA 01° DE OUTUBRO 

DE 2023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE DE LAPÃO/BA no exercício de sua competência assegurado 

pela Lei Municipal nº 929/2021 e Lei Federal nº 8.069/90 (ECA).  

Considerando, que as Eleições do Processo de Escolha 2023 

acontecerá na cidade de Lapão/BA, e em todo o território nacional, no DIA 01° 

DE OUTUBRO DE 2023 das 8h00min às 17h00min; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1° - PUBLICAR os nomes dos servidores que irão atuar nas Eleições 

para os cargos de Conselheiros Tutelares e Suplentes do Conselho Tutelar de 

Lapão/BA, a se realizar no dia 01° DE OUTUBRO DE 2023, conforme a tabela 

a seguir: 

N° DO 

LOCAL: 
LOCAL DE VOTAÇÃO: URNA NOME E FUNÇÃO: 

01 
RODAGEM – ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIA 

GASPAR DE SOUZA 

01 – FISCAL: SILVÂNIA BEZERRA 

DA SILVA BRAZ 

02 – COORDENADOR DE LOCAL: 

RAFAELA VÊNCIO DE SOUZA 

03 – PRESIDENTE: JOANA DARCK 

FERREIRA DA SILVA 

04 – MESÁRIO 01: VANDERBEG DA 

CRUZ PIMENTA 

05 – MESÁRIO 02: SIMONY SILVA 

DOS SANTOS 
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Endereço: Avenida 09 de Maio, Centro, s/n° - Secretaria de Assistência Social - Sala Anexa. 

Fone: (74) 3657 - 1437 
CNPJ FMDCA: 43.183.138/0001-86 

E-mail: cmdcalapaosmas@gmail.com 
 

02 
LAJEDO DE PAU D’ARCO – ESCOLA 

MUNICIPAL DERALDO JOSÉ DE SOUZA 

01 – FISCAL: JOLMACI ARAÚJO 

BARRETO DE SOUZA 

02 – COORDENADOR DE LOCAL: 

GARDÊNIA DE SOUZA BARRETO  

03 – PRESIDENTE: ROBSON DE 

OLIVEIRA COSTA 

04 – MESÁRIO 01: LETÍCIA BISPO 

DIAS 

05 – MESÁRIO 02: JOILZA SOUZA 

BARRETO 

03 
BELO CAMPO – ESCOLA MUNICIPAL 

MANOEL AUGUSTO DOURADO 

01 – FISCAL: RICALDINA NETA 

DOURADO PIRES 

02 – COORDENADOR DE LOCAL: 

PERLA EMANOELA VIANA 

OLIVEIRA SOUZA 

03 – PRESIDENTE: ISIS CAROLINE 

ALMEIDA FERNANDES SANTOS 

04 – MESÁRIO 01: IANAÊ FRANCA 

SANTOS 

05 – MESÁRIO 02: RAQUEL DE 

SOUZA SANTOS 

04 
AGUADA NOVA – COLÉGIO ESTADUAL DE 

AGUADA NOVA 

01 – FISCAL: LUCIANE ALVES DE 

OLIVEIRA DINIZ 

02 – COORDENADOR DE LOCAL: 

PAULO ROBERTO REIS DA SILVA 

03 – PRESIDENTE: CARMITA 

PEREIRA DE CARVALHO SOUZA 

04 – MESÁRIO 01: LUSINETE 

PEREIRA MATOS NOVAIS 

05 – MESÁRIO 02: TIAGO 

GUIMARÃES PEREIRA 

05 
LAGOA DOS PATOS – ESCOLA MUNICIPAL 

VALENTINA DE OLIVEIRA MATOS 

01 – FISCAL: SIMARA BATISTA 

DOURADO 

02 – COORDENADOR DE LOCAL: 

GIULY MINELY CARDOSO VAZ 

03 – PRESIDENTE: FREDERICO 

SOUZA DE CASTRO DOURADO 

04 – MESÁRIO 01: JULIANA DA 

SILVA FERREIA ALVES 

05 – MESÁRIO 02: QUÉDIMA LAÍS 

PEREIRA CAVALCANTE DA CUNHA 

06 
TANQUINHO – ESCOLA MUNICIPAL 

TIRADENTES 

01 – FISCAL: ROBÉRIA MENDES 

TEIXEIRA DE SOUZA 

02 – COORDENADOR DE LOCAL: 

LUMMA DA SILVA GAMA OLIVEIRA 

03 – PRESIDENTE: ELIEL DA SILVA 

FERNANDES 

04 – MESÁRIO 01: ANA JÚLIA 

MENDES PAIVA DE CARVALHO 
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05 – MESÁRIO 02: IANI MARTINS DO 

NASCIMENTO 

07 
SEDE – ESCOLA MUNICIPAL LUCAS 

CARDOSO COSTA – URNA 01 

01 – FISCAL: SABRINA VIEIRA DA 

SILVA 

02 – COORDENADOR DE LOCAL: 

SOLANGE DE SOUZA BARRETO 

03 – PRESIDENTE: CLESCIANE DIAS 

DOS SANTOS 

04 – MESÁRIO 01: THAMIRES BRITO 

DA SILVA 

05 – MESÁRIO 02: UILTER 

BRASILIANO MARQUES 

08 
SEDE – ESCOLA MUNICIPAL LUCAS 

CARDOSO COSTA – URNA 02 

01 – FISCAL: ANNA CARINA 

DOURADO MACHADO 

02 – COORDENADOR DE LOCAL: 

SOLANGE DE SOUZA BARRETO 

03 – PRESIDENTE: MARIA REBECA 

SANTOS RIBEIRO DA SILVA 

04 – MESÁRIO 01: ALEXA CATARINA 

OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

05 – MESÁRIO 02: ELISÂNGELA 

SEIXAS DOURADO SOUZA 

09 
SEDE – ESCOLA MUNICIPAL LUCAS 

CARDOSO COSTA – URNA 03 

01 – FISCAL: JUSCILENE QUITÉRIA 

DA SILVA 

02 – COORDENADOR DE LOCAL: 

SOLANGE DE SOUZA BARRETO  

03 – PRESIDENTE: GILMARA 

MENEZES LEÃO DOURADO 

04 – MESÁRIO 01: MARIANA 

BARBOSA MORAIS DE CARVALHO 

05 – MESÁRIO 02: ISABELA 

CAROLINA MENEZES DOURADO 

10 
SEDE – ESCOLA MUNICIPAL LUCAS 

CARDOSO COSTA – URNA 04 

01 – FISCAL: ADRIANE ARAGÃO 

RODRIGUES 

02 – COORDENADOR DE LOCAL: 

SOLANGE DE SOUZA BARRETO 

03 – PRESIDENTE: JERLAN ALVES 

CAMBUIM 

04 – MESÁRIO 01: JACIANE VIEIRA 

DE ARAÚJO 

05 – MESÁRIO 02: RAQUEL FRANÇA 

SANTOS DE OLIVEIRA 

 

§1°- Os portões abrirão às 8h00min (Horário de Brasília/DF) e fecharão 

às 17h00min (Horário de Brasília/DF), pontualmente, sem previsão de 

interferência nesses horários; 
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§2°- Os trabalhos se iniciarão às 7h00min (Horário de Brasília/DF) e 

terminará às 17h00min (Horário de Brasília/DF) com o encerramento da 

votação, se não houver eleitores na fila; 

 

Art. 2° - As regras e normas da Eleição estão expressas na Resolução 

CONANDA n° 231/2022, Resolução TSE n° 23.719/23, Resolução TRE/BA 

n°593/23, no Edital Retificado/CMDCA n° 001/2023 e na Lei Municipal n° 

929/21, todas analógas ao Código Eleitoral - Lei nº 4.737, de 15 de julho de 

1965; 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário a essa Resolução; 

 

Art. 4º - Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação; 

 

 

Lapão/Bahia, 29 de Setembro de 2023. 

 

 

 

  

Rian Alves Rocha 
Presidente do CMDCA 
Resolução Nº 009/2022 
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Lapão/Bahia, 29 de Setembro de 2023. 

 

 

 

  

Rian Alves Rocha 
Presidente do CMDCA 
Resolução Nº 009/2022 
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NOTA EXPLICATIVA  

 

Para fins de atendimento ao art. 6º, §3º da Resolução TCM nº 1470/2023, informa-se que o 
Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 4º bimestre e Relatório de Gestão Fiscal 2º 
quadrimestre de 2023 do Município de Lapão foi publicado em 28/09/2023 no Diário Oficial, 
disponível no endereço eletrônico 
http://procedebahia.com.br/lapao/publicacoes/Diario%20Oficial%20-
%20PREFEITURA%20MUNICIPAL%20DE%20LAPAO%20-%20Ed%201900.pdf . 

 

 

 

 

Lapão - BA, 28 de setembro de 2023. 
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PPRREEFFEEIITT

SSEETTOORR  
  

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926

 
2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 204/2021 

MUNIZ CONSTRUTORA EIRELI CNPJ Nº 12.595.240/0001

de engenharia para reforma e melhoramento de 04 escolas, 01 creche e 
Fica com o seu prazo prorrogado por mais 
Vigência: 18/09/2023 à 12/09/2024. Márcio Antonio Messias da Silva 
 

 

 

        

TTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

cpl@lapao.ba.gov.br 
1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 

 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

TIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 204/2021 – TP Nº 010/2021

MUNIZ CONSTRUTORA EIRELI CNPJ Nº 12.595.240/0001-65, cujo objeto contratação de empresa 
de engenharia para reforma e melhoramento de 04 escolas, 01 creche e 12 quadras no município de L
ica com o seu prazo prorrogado por mais 360 (trezentos e sessenta) dias. Assinatura: 

. Márcio Antonio Messias da Silva - Prefeito. 

OO  

SS  

/2021. Contratado: J.C. 

contratação de empresa 
12 quadras no município de Lapão. 

Assinatura: 18/09/2023. 
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